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bebidas nicodlicas em próprios coincduais,

Artigo lo. - Fica proibida a propaganda de bebidas alcoólicas em
próprios estaduais, ainda que estes estejam locados a particulares.

Artigo 20. - Às despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Artigo 30. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões

Deputada Estadual



JUSTIFICATIVA

O consumo de bebidas alcoólicas tem

aumentado assustadoramente e, na mesma proporção Suas

consequencias, tais como desagregação da família, estupros,

homicídios, etc. Muitas são as entidades privadas que se

dedicam a recuperação de pessoas afetadas pelo vício do

álcool e ao Poder Público cabe dar o exemplo impedindo ao

menos que se faça este tipo de propaganda em locais a Ele

pertencente. Não é difícil de se constatar este tipo de

propaganda em próprio estadual. Exemplo típico é o Ginásio

do Ibirapuera, tão próximo a esta Casa de Leis, local de

grandes espetáculos que atrai, entre outros, o público infantil

que poderia ser poupado deste tipo de propaganda. Assim se

justifica o presente Projeto de Lei.

LDAm ah
EDNA MACEDO

Deputada Estadual

Divisão de Ordenamento Legisfativo
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Estado de São Paulo, entidade que congrega os maiores produtores

de bebidas no País, vem à presença de V.Exa. para requerer o en-

caminhamento às Comissões competentes da presente manifestação -—

contrária à aprovação do Projeto de Lei no 650, de 1995 de auto-

ria da Deputada Edna Macedo.

Visa a propositura vedar a "propaganda de bebi-—

das alcoólicas em prédios estaduais” sob a justificativa de que

o incremento no consumo de bebidas alcoólicas tem contribuido pa

ra o aumento de problemas sociais como "desagregação de família,

estupros, homicídios etc...

AO

Excelentíssimo Senhor

Deputado Ricardo Trípoli

ID. Presidente da Assembléia Iegislativa do Estado de São Paulo

SÃO PAULO-SE rm

La tsDO ane
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O Sindicato peticionário compartilha das preo-

cupações da Nobre Deputada com vista aos agudos problemas som

ciais que afligem o País, discordando no entanto, ãas causas

por ela elencadas na sintética justificativa apresentada,

A produção e comercialização de bebidas alcoó-

licas é atividade lícita, não havendo pois, como dar guarida a

essa tal proibição a par de sua manifesta inconstitucionalidade.

Pede-se licença para ponderar, no entanto, que

sequer ocorre sucedâneo constitucional para a almejada vedação

de publicidade salvo se adotada errônea interpretação do texto

constitucional mais próximo do caso em pauta.

* E

Referindo-se a Constituição à permissão de que

“ a propaganda comercial...estará sujeita a restrições legais",

a Deputada proponente parece expressar o entendimento de que é

livre o legislador infraconstitucional, inclusive, para proibir

a veiculação de publicidade.

Não procede a assertiva por uma razão muito

simples,qual seja a de que o texto constitucional não veda a

propaganda o que, por si só, inviabiliza qualquer comando legal

que pretende fazê-lo.

A clãusula constitucional em seu sentião mais

rigoroso autoriza, apenas, 'restrições!" e só nessa exata medida
,

é que seu comando será atandião pelo legislador.

q

Mas não é só.

“Vale a advertência de Miguel Reale, em sua sem

pre prestigiada obra "Lições Preliminares do Direito" (J.Bushat

sky Editor, Editora da USP, 1973, p. 315), verbis:
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" é preciso, pois, interpretar as leis segundo seus valores lin-

guísticos, mas sempre situando-os no conjunto do sistema. Esse

trabalho de compreensão de um preceito em sua correlação com to-

ãos os que com ele se articulam logicamente, denomina-se "inter-

pretação lógico-sistemática".

Pois bem.

Seguindo a lição e situando o texto no sistema-

geral do ordenamento jurídico, não há como tolerar a vedação pro

jetada porquanto são, também, postulados básicos contidos na —

Constituição a isonomia e a preferência à liberdade de iniciati-

va econômica privada.

Não tendo a constituição, no caso da categoria-

representada por esta entidade, condicionado de forma específica

ou até mesmo disciplinado de forma excludente exercício da ativi

dade empresarial, não há como dar guarida ao projeto que proiba

publicidade dos bens produzidos pelo setor com observância de

sua legislação específica.

Ademais, há toda uma legislação de defesa do

consumidor em âmbito federal da qual se pode extrair a almejada

proteção e tutela da saúde dos cidadãos; vedada de qualquer for-

ma para todos os produtos indistintamente a publicidade enganosa

ou abusiva, sendo ali definidas sanções de ordem administrativa

e penal aplicável aos infratores.

Outrossim, é notório que, no campo, específico

dos produtos de consumo pessoal onde se enquadram as bebidas, re

médios ete..., O uso ou consumo exagerado ou indiscriminado não

É nunca recomendado e pode efetivamente resultar prejudicial.



Folia No D&
À Proc. N.o RG ç

CSindicato da Indústria de Bebidas em Geral am

no Estado de cSão Paulo TT asiocaO
Reconhecido pelo Ministério do Trabalho de acórdo oom o Decreto lei no 102, de 5-7-39

RUA RIACHUELO, 96 - Conj. 502 Fones: 232.4864, 36-9264 e 36-0675

5.o Andar SÃO PAULO

04.

Ocorre que tal afirmação serve mesmo para pro-

dutos os mais inofensivos, tais como leite ou macarrão cujo con

sumo exagerado implica obesidade e preocupante elevação das ta-

xas de colesterol.

No que tange às bebidas alcoólicas, ressalvada

a hipótese de alcoolismo, que especialistas na matéria atestam

constituir doença motivada pela personalidade defeituosa ou de-

sarmônica de seu portador, carecendo, portanto, de tratamento -

medico-psiquiatrico para seu combate ou até mesmo de exagerado

consumo de bebidas alcoólicas, inexiste amparo médico ou técni-

; ne 1. , x ,
co que endosse a afirmação generica que o alcool faz mal & sauv-

de. Ultimamente, como resultado de pesquisas sérias realizadas

nesse campo, tem sido observado que o álcool resulta ser mais

q

benéfico do que maléfico para à saúde.

Com esses fundamentos, o Sindicato peticiona-

rio está convicto de que a medida preconizada pela Ilustre Depu

tada não é realmente, adequada aos fins colimadas pelo projeto.

Impõe-se com todo o respeito, o arquivamento

do projeto de lei em pauta.

Renova-se protestos de mais alta estima e ele-

veda consideração.

Atenciosamente,

TEIXEIRA FERRAZ

Presidente
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